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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. No 165t2022

o rNsrrruro »r rnorrçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auÍoriza a:

INTERESsADo: Conipa lndústria e Gomércio de Presentes, Metais e Artigos de
Decoração Ltda.

E\DEREÇo eARA coRREsporoÊxcrl: Rua Cumucim, n" 122, Galpão I e ll, Aleixo,
Manaus-AM

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

Fax:

PRocEsso Ns: 12396 12022-09

Locrr,rzrçÃo DA ArrvrDADE: Rua Cumucim, n" 122, Galpão I e ll, Aleixo, nas
coordenadas geográficas 59"59'6,70'W e 3"4'57,49"S, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a construçâo e instalaçáo de uma indústria de artefatos de
joalheria de ourivesaria e outras obras.

PorE\crÂL PoLr toon/Drcn..ro..roon: Méd io

PRÂzo DE VALTDADE DESTÀ LrcExç,r: 0l Axo.

Atenção:
. Esta licenç8 é composts de l0 restriçoes €/ou condlções coostantes no verso, cujo nâo

cumprimento/aterdimelto sujeitará s sua invalidsçio e/ou as perslidades previstas em normas.
. Esta licença nilo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permatreccr na locslizáçio da atividade e erpostâ de forma visíyel (frente e verso).
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CNPJ/CPF: 26.01 3.023/0003-96

FoxE: (92) 99145-7885

REcrsrRo No IPAAM: 10í2.2313

ArrvrDADE: Construçâo Civil e lnfraestrutura
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N" 16512022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 12396 12022-09.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Os resíduos gerados na construção civil, deve atender a Resolução CONAMA n'
307t02.

8. As subsrâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por
empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.

9. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
10. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade;


